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PROCESSO Nº: 12/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº: 04/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a realização de 

capacitações e treinamentos presenciais destinados aos profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde de Coronel Xavier Chaves/MG. 

 

Fundamento: Artigo 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Empresa: TRAINER SOLUÇÕES CORPORATIVAS E EDUCACIONAIS LTDA  

 

CNPJ nº: 43.250.292/0001-23 

 

Valor total: R$ 11.922,00 (onze mil, novecentos e noventa e dois reais). 

 

Dotação:  

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0014 PROG ATENÇÃO PRIMARIA PARA TODOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.049 MANUT ATENCAO PRIMARIA SAUDE 

CONTA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-P. JURÍDICA 

FONTE 

1500000 

COTCE: 1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE MPOSTOS 

FICHA 100   

 

Considerando que a despesa decorrente da presente contratação possui previsão de recursos 

orçamentários consignados no orçamento vigente, que asseguram o pagamento das obrigações a 

serem assumidas para o presente exercício financeiro; 

Considerando a regular instrução do processo administrativo, a caracterização da inexigibilidade 

de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a análise jurídica constante dos autos, 

AUTORIZO  a contratação em epígrafe, verificada as deduções legais, caso devidas, e, observada a 
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necessidade de cumprimento das disposições contidas no parágrafo único do art. 72 da Lei n.º 

14.133/2021 quanto a publicação do extrato decorrente do contrato em sítio eletrônico oficial 

(PNCP). 

 

Coronel Xavier Chaves, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

 

_________________________________ 

Sidinei Resende Paiva 

Prefeito Municipal 


